INDICAÇÃO Nº 
783
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes o recapeamento asfáltico da vicinal Caçapava / Monteiro Lobato, com extensão de 23,5 Km, por se tratar de obra de grande importância daquela Região.

JUSTIFICATIVA

A Vicinal que liga o Município de Caçapava e Monteiro Lobato se encontra em péssimo estado, com inúmeros buracos tornando quase impossível o trafego pelo referida via.

Portanto, é de suma importância que se realize obras de recuperação, recapeando todo o leito carroçável desta importante via de ligação, que é responsável pelo escoamento de produção e de comércio entre os referidos municípios.

O Governo de Estado, através do Programa Pró-vincinais, busca, entre outras atribuições, recuperar as vicinais que são, sem sombra de dúvida, as principais vias de escoamento de insumos agrícolas, trafego e ligação entre os municípios do Estado São Paulo e, por este motivo que propomos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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